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S O JO O DA VARJOTA 

CNPJ no 02.028.141/0001-48 
Rua são João Batista, no 150, Centro, 

CEP: 64.510-000, São João da Varjota/PI 

A VISO DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR MEIO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A CAm~rn M,•nkiVAI dir: Silo }offo de: VRrjota•Pl toma p(1bli<"-0 (!U~ I"f!'-ffliz8rá 8 Rixnllrn d~ Chamada 
Pública para Dispensa Eletrônica de Licitação, abaixo citada, na conformidade da Lei Federal nº 14.1 33/2021, 
bem como se coloca à disposição dos interessados para prestar quaisquer esclarecimentos a respeito da 
contratação. 

Poderão ofenar proposta os fornecedores que tiverem especialidade correspondente ao objeto de 
contra~o. 

Dispensa de Licitação NLL: 001/2024. 
► Processo Administrativo: 001/2024 
► Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE 

PUBLICAÇÃO/DIVULGAÇÃO DIÁRIA DOS ATOS OFICIAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL EM JORNAL IMPRESSO, DEVIDAMENTE HABILITADO PELO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PIAUI, REPRODUZIDO NA INTEGRA NO SITE ELETRÔNICO, IGUALMENTE 
AUTORIZADO PELO TCE/PI, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE EDIÇÃO IMPRESSA, EM 
ATENDIMENTO As NECESSIDADES DA CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA VARJOTA.PI, 
confonne condições, e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

► Suporte legal: Art. 75, inciso II, Lei no 14.133/2021 
► Fonte de Recurso. 01.01.00- DUODÉCIMO REPASSADO PELO PODER EXECUTIVO. 
► Valor ""limado - R$ 8.400,00 (oito mil, quatrocentos reais). 
► Recebimento das propostas: até dia 04 de abril de 2024. 
► Abertura da Seulo: dia 04 de abril de 2024 às 09n00min 
► Período de lances: 6 horas 

► Local: Portal de Compras Públicas - hnos·//www nonaldccomnrasnublicas com hr/ 
► Retirada do Termo de Referencia: O termo de referência e demais informações poderão ser obtidos nos 

seguintes endereços eletrônicos: bttns·//www nonaldecomnrnsnuhlicas com hr// e 
https://sistemas. tce.pi.gov.br/l icitacoeswcb/mural. 

São João da Varjota-PI, 25 de março de 2024. 

ld :073845F B656D4005 

ESTADO DO PlAUÍ 

PltDUTUltA MUNIOPALD& CORONE.LJOSj DIAS -PI 

CNPJ: 41.'22.160.'0001-88 

._o..brWAmlrieJodli~ Sl'N -<=...- -CBP. 6479J..OOO 

DECRETO N" 12/2024 

Faculta ponto facultadvo nos 
dias 27 e 28/03 em todos os 
órgãos das repartições 
municipais. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL JOSt DIAS, ESTADO 
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e os demais ordenamentos pertinentes; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica decretado ponto facultativo entre os dias 27 e 28 de 
março de 2024, em todos os órgãos das repartições públicas municipais, exceto 
finanças e serviços essenciais de emergência. 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e COMUNIQUE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Coronel José Dias, 26 de março de 2024. 

RAFAEL OLIVEIRA DA 
SILVA:02497337306 ,, 

Assinado de forma digital por RAFAEL OLNEIRA 
A SILVA.1>2497337306 

os: 2024.03.26 08:48:13-03'00 

RAFAEL OLIVEIRA DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

ld:0047EAA191BB4083 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA HORA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 01.612.568/0001-26 

Lei nº 03 de 26 de M arço de 2024 

Altera os Dispositivos e anexo da Lei 
n º 01/2020, Lei da Estrutura 
Administrativa da Prefeitura 
Municipalde Boa Hora - Piauí, que 
dispõe sobre odesmembramento da 
Secretária Municipal de Cultura, 
Esporte, Lazer eTurismo e Criando 
a Secretaria de C ultura e dá Outras 
Providências. 

Art. 1 ° Os art. l º, 16º e 17º, e seus respectivos incisos e a lineas ficam a provadas as a lterações dos 
dispositivos da Lei oº 01 /2020, de 30 de março de 2020, Lei da Nova Estrutura Administrativa da 
Prefeitura Municipal de Boa Hora - P iauí, passam a vigora a seguinte redação: 

Art. 1 ° - Integram a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Boa Hora os 
seguintes órgãos subordinados diretamente ao Prefeito Municipal: 

I. [, .. I 

D.[, .. I 

m.1 ... 1 

IV. [, .. I 

V. [, .. I 

VI. [, .. ! 

Vil. 1---1 

VIJl. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E TURISMO 

IX. [ ... t 

x . 1 ... 1 

XI.[, .. [ 

XII. 1---1 

XIII. SECRETARI MUNICIPAL DE CULTURA 

CAPITULO VIII 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E TURISMO 

Art. 16 - Compete à Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo: 

I - [ ... ] 

II - [ ... ] 

ID - [ .. . ] 

IV - [ ... ] 

V - [ .. . ] 

VI - Organizar e promover certames de competições esportivas; 

VII - Formular e desenvolver a Política Municipal de Esportes, coordenando e 
incentivando a realização de atividades físicas, desportivas e recreativas, com ênfase 
para o esporte amador e o esporte de massa; 

VIII - Buscar e/ou prestar colaboração técnica e financeira à instituições públicas ou 
privadas, de modo a estimular as iniciativas esportivas; 

IX - Planejar, organizar e disciplinar as atividades esportivas no Município; 

X - Programar, manter e desenvolver a autossuficiência do Patrimônio esportivo, por 
atividade diretamente explorada ou através de concessões, permissões ou 
arrendamentos. 

Art. 17 - Compõem a Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo: 

1 - Secretário 

2 - ( ... ) 

2.1- [ ... ) 

2.1.1- [ ... ) 
2.1.2- [ ... ) 
2.1.3- [ ... ] 
2.1.4- ( ... ] 

3- Departamento de Esporte e Lazer 

3.1 Diretoria de Esporte Amador; 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA HORA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNP J: 01.612.568/0001-26 

3.1.1 Divisão atividades desportivas e recreativas; 

4 - Departamento de Turismo 

5-[ ... ] 

Art. 2° Fica criada a Secretária Municipal de Cultura, passando a ser regida pelo Capitulo XIII 
art. 38 e 39 da Referida Lei nº 01 /2020 com a seguinte redação: 

CAPITULO XIII 

Art. 38 - Compete à Secretaria Municipal de Cultura: 

I - Articular-se para a criação de bibliotecas e museus municipais; 

II - Supervisão do patrimônio histórico do município; 

m - organização e promoção de eventos culturais em parceria com a comunidade do 
município; 

IV - organização de uma agenda cultural do município, com a promoção e apoio para 
realização dos festejos populares e tradicionais do município com vistas ao 
desenvolvimento da cultura; 

V - elaboração de projetos visando captar recursos para o estimulo e valorização dos 
aspectos culturais do município. 

Art. 39 - Compõem a Secretaria Municipal de Cultura: 

1 - Secretário 

2 - Departamento de Cultura 

2.1- Diretoria da cultura 

2.1.1- Divisão de Eventos 
2.1.2- Divisão de Arte e Artesanato 
2.1.3- Divisão de Música 
2.1.4- Divisão de Dança 

3 - Conselho Municipal de Cultura. 

4 - Assessoria de Apoio Especializado 

Art. 3° As omissões por ventura presentes nessa lei serão regidos por meio de Decretos. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, 

Publique-se 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Hora - Piauí, em 26 de Março de 2024 

!amo w«k 1,zq sui,,,,~ h, (6,/;, 
Francieudo do Nascimento Carvalho 

Prefeito Mumçipd 

ld:1518FCAF0CD13D8C 

' 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA HORA 
CNPJ: 01.612.568/0001-26 

TORNAR SEM EFEITO a publicação do aviso do procedimento licitatório 
referente a Concorrência Eletrônica nº 002/2024 

O Prefeito Municipal de BOA HORA, FRANCIEUDO DO NASCIMENTO 
CARVALHO, no uso de suas atribuições, toma público para conhecimento dos 
interessados que decidiu tomar sem efeito a Publicação do A viso da Concorrência 
Eletrônica 002/2024. 

Motivo: Erro de digitação 

Data da Circulação: Jornal O Dia, Jornal Diário Oficial dos Municípios do Estado do 
Piauí, 25 de Março de 2014 • Edição VXXXIV. 

ld:10EF2C45F4333F34 

• Bertolínla•PI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BERTOLÍNIA 

Conselho Municipal de Melo Ambiente de Bertolinia - PI 
(criado pala Lei Municipal n°407/2021 de 10 de ma<> de 2021) 

Desenvolvimento 

ATA de Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Meio Ambiente - CMMA, realizada no Centro Administrativo, 

às 09:00h, do dia vinte e um de março de dois mil e vinte e quatro. Fez a abertura da reunião a Sra. Daniela Carolina, 

Presidente deste, saudando a todos presentes, e ressalta o convite feito às seaetarias de Educação e Saúde. 

Seguindo, expõe sobre a Pauta do Dia: Informes Gerais: 1 - Bertolinla SELO A (ICMS ECOLôGICO - SEMARH) 

2024; Protocolado Relatório para 2025; Remanejamento do Funcionário Roslvaldo Duarte; 2- Relteraçlo do 

Fortalecimento das Parcerias junto a Ôrglos: Secretarias, Sindicato, GPM; 3 - Apresentaçlo do Calendário 

de Ações da SMMA, para 2024; 4 - Sollcltaç.lo de Afastamento de Membros do CMMA de Bertollnla; 5 -

Substituição e Composlçlo da Diretoria e Membros do CMMA de Bertollnla. Em seguida a presidenta passa a 

palavra ao Sr° Carlos Alberto, que com a fala enfatiza a presença da representante da Secretaria de Saúde, aqui 

representada pela Secretária Mauriza da Silva Lima. Continua a fala fazendo uma explanação detalhada da Pauta, 

ponto a ponto. Por fim, faculta a fala aos conselheiros presentes e convidados, para relato quanto a Pauta, e/ou 

outro assunto oportuno. O membro, até então, Gleison Sousa parabeniza pelo empenho e trabalho dos membros 

da Secretaria em proporcionar o bom atendimento aos munícipes, em especial, aos agricultores, quanto aos trâmites 

legais a serem seguidos no âmbito Ambiental. Seguindo a Secretária de Saúde, Mauriza Lima, agradece o convite, 

faz ponderações positivas da parceria no desenvolvimento de ações realizadas em conjunto no decorrer do ano de 

2023, e, reafirma a parceria, se colocando à disposição. O membro, até então, Rosivaldo Duarte, coloca sobre o 

seu remanejamento a outro departamento, e faz ressalvas positivas das ações desenvolvidas por todo COfpO; poder 

público e sociedade civil, assim como, às dificuldades em desenvolver tais ações. Após explanação e socialização 

das ponderações e relatos, Carlos retoma a fala, fazendo uma leltura da composição deste Conselho e Mesa 

Diretora, como dos ofícios apresentados a este conselho, quanto à solicitação de afastamento, por parte do membro 

Gleison Sousa e Gildomar Martins; assim corno, do Oficio n• 114/2023 (alteração do membro Marcos Alan Benvindo 

Vieira de Morais, por Genilson Reis da Silva, CPF: 748.764.493-68), representando a Secretaria Municipal de Obras 

e Serviços Urbanos. O Sr° Carlos Alberto Miranda Saraiva, CPF: 692.367.203-15, se coloca à disposição a compor 

como membro SUPLENTE do CMMA, representando o Órgão Municipal do Meio Ambiente, assim como, a Vice

Presidência da Mesa Diretora deste referido Conselho. Prosseguindo, coloca que devido a circunstância do 

momento, e a não indicação da composição dos membros do Conselho por completo, fica aqui para posteriore à 

indicação dos membros (Poder Legislativo Municipal) TITULAR e SUPLENTE, a ser confirmada em Reunião 

Extraordinária deste. A presidente retomou a palavra agradecendo a presença de todos e deu por encerrada a 

reunião, às 10:35. Não havendo mais a tratar, Eu, Alexsandra Martins Reis, secretaria deste conselho, lavrei a 

presente ATA e que após lida e aprovada, vai assinada por todos os presentes. 

~M½J? rnaJ;M ~ 
~ecretaria - CMMA 

a,.1° Vnnril-,oo,1 Ü.wb k ob,,,,q 
Presidente • CMMA 
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